
 

PROJETO DE LEI  Nº  160/2017 

 

 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DOS 

VENDEDORES E VENDEDORAS 

AMBULANTES”, A SER CELEBRADO ANUALMENTE 

DIA 14 DE NOVEMBRO COM HOMENAGENS 

REALIZADAS DE POR ESTA CASA DE LEIS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA DECRETA: 

 

ART. 1º FICA INSTITUÍDO NO MUNICÍPIO DE SOROCABA O “DIA MUNICIPAL 

DOS VENDEDORES E VENDEDORAS AMBULANTES” QUE SERÁ CELEBRADO ANUALMENTE 

TODO DIA 14 DE NOVEMBRO. 

ART. 2º DURANTE A SEMANA INSTITUÍDA, O PODER EXECUTIVO ENVIDARÁ 

ESFORÇOS NO SENTIDO DE PROMOVER PALESTRAS, EVENTOS, AÇÕES, CAMPANHAS 

EDUCATIVAS, HOMENAGENS, BEM COMO, DIVULGAÇÃO DE FORMA AMPLA DE MATERIAL 

RELACIONADOS AO TEMA  ATRAVÉS DOS MAIS VARIADOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E MÍDIA 

LOCAL. 

ART. 3º AS DESPESAS DECORRENTES DA APROVAÇÃO DESTE DECRETO 

LEGISLATIVO CORRERÃO À CONTA DE VERBA ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA. 

ART. 4º ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 

 

S/S., 10 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO MAGANHATO "MANGA" 

VEREADOR 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

CRISE ECONÔMICA, DESEMPREGO, NECESSIDADE FINANCEIRA, FAMÍLIA E 

FILHOS A SEREM SUSTENTADOS. ESTES SÃO ALGUMAS DAS RAZÕES QUE LEVAM UM PAI OU 

UMA MÃE DE FAMÍLIA A INICIAREM SUAS ATIVIDADES COMO VENDEDOR OU VENDEDORA 

AMBULANTE. 

ESSES DEDICADOS PAIS E MÃES, GARANTEM O EXERCÍCIO DIGNO DE SUAS 

ATIVIDADES, COMERCIALIZANDO MERCADORIAS E EM ALGUNS CASOS, SUA ARTE ! 

ESTUDOS RECENTES APONTAM QUE A ECONOMIA INFORMAL CRESCE PELA 

1ª VEZ EM MAIS DE UMA DÉCADA
1, MOSTRANDO UMA REALIDADE QUE A SOCIEDADE 

BRASILEIRA VIVE EM RAZÃO DA FALTA DE OPORTUNIDADE E AUSÊNCIA NA CRIAÇÃO DE 

EMPREGOS FORMAIS. 

ALIADO AO QUADRO DE DESEMPREGO E CRISE ECONÔMICA, ESTÁ O FATO 

DA POPULAÇÃO BRASILEIRA SER CONSIDERA UMA DAS MAIS EMPREENDEDORAS. 

NO MAIS, TEMOS NESTE MESMA ESTEIRA, LEIS DE INICIATIVA LEGISLATIVA 

MUNICIPAL, AS QUAIS CONTARAM COM PARECER FAVORÁVEL DA SECRETARIA JURÍDICA: 

"ESTE PROJETO DE LEI  ENCONTRA RESPALDO EM NOSSO DIREITO 

POSITIVO, NESTE DIAPASÃO PASSA-SE A EXPOR:  

 

CONSTATA-SE QUE ESTA PROPOSIÇÃO VISA NORMATIZAR SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DO DIA E A SEMANA MUNICIPAL DO GRAFITE E DA ARTE 

URBANA, TAL INTUITO ESTA CONDIZENTE COM OS DITAMES 

CONSTITUCIONAIS, OS QUAIS IMPÕE AO ESTADO (UNIÃO, ESTADOS, 

 
1 http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/06/economia-informal-cresce-pela-1-vez-em-mais-de-uma-decada-diz-estudo.html - 

consulta realizada em 13/03/2017. 



 

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS) QUE GARANTA O PLENO EXERCÍCIO 

DOS DIREITOS CULTURAIS, BEM COMO QUE PRESTE APOIO E INCENTIVO A 

VALORIZAÇÃO E A DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, NOS 

TERMOS SUPRA ESTABELECE INFRA A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL"2 

 

E AINDA: 

 

 
2 Projeto de Lei Ordinária  211/2016 - Vereador Francisco Carlos Silveira Leite - Lei 11.433 de 13 de outubro de 2016. Publicados 

no DOM em 11.11.2016 



 

 

[...] 

 

DIANTE DESTA BREVE JUSTIFICATIVA PEÇO AOS NOBRES PARES A 

APROVAÇÃO PARA GARANTIRMOS A DIGNIDADE E MERECIDAS HOMENAGENS DESTAS 

PESSOAS, QUE MUITAS VEZES VIVEM A INFORMALIDADE COMO SENSAÇÃO DE CRIME, FATO 

QUE É UMA FALSA REALIDADE, VEZ QUE SÃO PAIS E MÃES DE FAMÍLIA QUE SOMENTE 

DESEJAM GARANTIR O SUSTENTO DE SUAS FAMÍLIAS.  

 

S/S., 10 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO MAGANHATO "MANGA" 

VEREADOR 


